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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2025 
 

PROCESSO Nº 22004/2025 
 

ID 1080262 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRAESTRUTURA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO, MONITORIA, DESMONTAGEM E REMOÇÃO DE BRINQUEDOS, INFLÁVEIS, PIPOCA E ALGODÃO 
DOCE, NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 
DEPARTAMENTOS, TAIS COMO: CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO E PREVENÇÃO EM SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, 
ESPORTIVOS, RECREATIVOS, PALESTRAS, SEMINÁRIOS, FÓRUNS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ENTRE OUTROS, QUE O 
MUNICÍPIO DESENVOLVE EM SEU CALENDÁRIO DE EVENTOS NO PERÍODO DE 12 MESES, PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

Tendo em vista a reestruturação administrativa presente na Lei Municipal nº 23.150 de 26 de fevereiro de 2025, e com 
base no disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 cc art. 3º, inciso XIV do Decreto Municipal nº 872, de 
acordo com a delegação de competência estabelecida, homologo a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro referente ao LOTE 01 
adjudicado à empresa 47.859.499 VANESSA FERREIRA RAMOS PEDROSO., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
47.859.499/0001-50, ao LOTE 02 adjudicado à empresa M. TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.451.870/0001-01, ao LOTE 03 adjudicado à empresa 23.869.631 ROSEMEIRE APARECIDA SECUNDINO., 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.869.631/0001- 47, ao LOTE 04 adjudicado à empresa EDERALDO BRINQUEDOS 
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.766.677/0001-00 e autorizo as respectivas despesas. 

Com esta presente homologação, este processo se dá por encerrado. 
Nesta oportunidade, designo o servidor Fernando Jesus Alves de Campos para efetuar a homologação junto ao site do 

Banco do Brasil. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

São Carlos, 08 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 

 
Leandro Wexell Severo 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 


